
Prefeitura Municipal de Marabá
Coordenação Permanente de Licitação
Agentes de Contratações e Pregoeiros

 

EDITAL Nº 2/2026/CPL/DGLC/PMM

Processo nº 05050598.000060/2025-71

INEXIGIBILIDADE Nº 08/2026/CPL/DGLC/PMM
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS, PESSOAS FÍSICAS,
DEVIDAMENTE MATRICULADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ – JUCEPA,
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONDUÇÃO E REALIZAÇÃO DE
LEILÕES DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E SUCATAS
APROVEITÁVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MARABÁ.

 

 

ÍNDICE

1. DO OBJETO
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR
4. DA HABILITAÇÃO
5. DOS RECURSOS
6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS
9. DA FORMALIZAÇÃO DOS TERMO DE CREDENCIAMENTOS

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS
11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL
13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
15. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD (LEI Nº 13.709/2018
16. DISPOSIÇÕES GERAIS

 

PREÂMBULO

 

 

Procedimento auxiliar: Credenciamento
Forma de contratação: Contratação Direta por Inexigibilidade
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O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras/pt-br, www.governotransparente.com.br/4466490,
www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ ou ainda através de solicitação no e-mail:
licitacao@maraba.pa.gov.br
Local: Entrega da documentação no e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br

 

O MUNICÍPIO DE MARABÁ, por intermédio da Secretaria Municipal de Segurança
Institucional/SMSI, torna público que realizará PROCEDIMENTO AUXILIAR DE
CREDENCIAMENTO, vinculado à hipótese de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do
art. 74, inciso IV, c/c art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº
383/2023, do Decreto Federal nº 21.981/1932, da Instrução Normativa DREI/ME nº 52/2022 e demais
normas aplicáveis, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS PÚBLICOS
OFICIAIS, PESSOAS FÍSICAS, DEVIDAMENTE MATRICULADOS NA JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO PARÁ – JUCEPA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
CONDUÇÃO E REALIZAÇÃO DE LEILÕES DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
INSERVÍVEIS E SUCATAS APROVEITÁVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MARABÁ.

1.2. O credenciamento não gera direito subjetivo à contratação, nem obriga a Administração
Pública a demandar serviços de todos os credenciados.

1.3. O credenciamento constitui procedimento auxiliar de contratação direta, de natureza
paralela e não excludente, não se aplicando conceitos próprios de licitação competitiva, tais como
julgamento de propostas, classificação ou desclassificação por critério competitivo.

1.4. A habilitação é o único requisito para ingresso no rol de credenciados.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar exclusivamente Leiloeiros Públicos Oficiais, pessoas físicas,
devidamente matriculados na JUCEPA, nos termos do Decreto Federal nº 21.981/1932 e da
Instrução Normativa DREI/ME nº 52/2022.
2.2. O cadastro no SICAF poderá ser utilizado como meio auxiliar de comprovação, quando
aplicável, não constituindo condição obrigatória para o credenciamento de leiloeiros pessoas físicas.

2.3. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.6.  Não poderão participar do credenciamento:
2.6.1.  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2.  pessoa física que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública
federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

Edital Inexigibilidade 2 (1516801)         SEI 05050598.000060/2025-71 / pg. 2



função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4. pessoa física que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.6.5. É vedada a participação de pessoas jurídicas, conforme o art. 2º do Decreto nº
21.981/1932 e §2º do art. 3º da IN DREI nº 52/2022;

2.6.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.6.7. Que esteja com a inscrição suspensa junto à Junta Comercial do Estado Pará - JUCEPA;

2.6.8. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021, no que
couber.

2.6.9.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR.
3.1. Os interessados poderão estar previamente cadastrados no SICAF e encaminharão,
exclusivamente por meio eletrônico (licitacao@maraba.pa.gov.br), o requerimento de participação com
a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, com as seguintes informações:

3.1.1. Descrição detalhada do objeto contendo todas as informações necessárias a delimitação
da abrangência dos serviços a serem prestados;

3.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços a ser
prestado pelo credenciado.

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.

3.3. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se
credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência,
assumindo o credenciado o compromisso de prestar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.4. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o
interessado apresentará também declaração que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos.

3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse em participar do
presente credenciamento implicará na submissão às normas vigentes.

 

4. DA HABILITAÇÃO
 

4.1. O s documentos previstos no Termo de Referência , necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia autenticada.

4.3. O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação
apresentada pelo interessado.

4.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

4.5. a participação será somente de pessoa física (declaração incompatível com a condição de
profissional autônomo, pessoa física);

4.6. O cadastro no SICAF poderá ser utilizado como meio auxiliar de comprovação de
regularidade fiscal e cadastral, quando aplicável, não constituindo condição obrigatória para o
credenciamento de leiloeiros oficiais pessoas físicas, desde que apresentada a documentação exigida neste
Edital.

4.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

4.7. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.8. A verificação pelo Agente de Contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

4.8.1.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio eletrônico: licitacao@maraba.pa.gov.br até a conclusão da fase de habilitação.

4.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

4.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo
interessado; e

4.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado.

4.10.  Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica.

4.11. A Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, bem como, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica e demais declarações estão dispostas pormenorizadamente em tópico
próprio do Termo de Referência, parte integrante deste edital, independente de transcrição.

4.12. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o interessado será
credenciado.

 

5. DOS RECURSOS
 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação
ou revogação do credenciamento, observará:

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de
preclusão;
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5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da
decisão.

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico licitacao@maraba.pa.gov.br.

5.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no PNCP e
mediante solicitação para o e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br.

 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:

6.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o credenciamento ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação, ou comissão, quando for o caso;

6.1.2.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;

6.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

6.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar
declaração falsa durante o credenciamento;

6.1.5.  fraudar o credenciamento;

6.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

6.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

6.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

6.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

6.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

6.2.1. advertência;

6.2.2. multa;

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
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6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato.

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato.

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

6.7. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada poderá ser, conforme previsto no art.
7º do Decreto nº 441/2024:

a) retido, total ou parcialmente, dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade
decorrentes do mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o fornecedor
possua com o mesmo órgão ou entidade ora contratante;

b) descontado do valor da garantia prestada;

c) pago por meio de Documento de Arrecadação municipal (DAM) ou

d) cobrado judicialmente.

6.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

6.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

6.9.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública direta e indireta, no caso das infrações previstas no art. 8º, do Decreto nº 441/2024,
pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave.

6.10. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN
SEGES/ME n.º 73, de 2022.

6.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido pela Controladoria-Geral do Município de Marabá, através da Comissão
Permanente de Apuração (CPA), nos termos do art. 17, caput, do Decreto Municipal N.º 441, de 02 de
maio de 2024, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou contratado para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

6.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação.

6.13. Caberá apenas a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
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intimação.

6.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.15. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não
reconsiderar a decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

6.16. O pedido de reconsideração será decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

6.17.  

6.18. A Administração Pública municipal deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da aplicação da sanção da qual não caiba mais recurso, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal.

6.18.1. Será inscrito no Cadastro Municipal de Empresas Punidas (CMEP), contados da data da
aplicação da sanção da qual não caiba mais recurso, o licitante ou contratado que receber quaisquer das
sanções previstas no item 6.1 e subitens deste Edital.

6.19. Será admitida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa

c) transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; e

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.

6.20. A sanção pelas infrações previstas nos itens 6.1.4 e 6.1.8 deste Edital, exigirá, como
condição de reabilitação do fornecedor, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade
pelo responsável.

6.21. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.22. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: licitacao@maraba.pa.gov.br.

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio
eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
credenciamento.
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7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS
 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido
no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no Portal da Transparência da
Prefeitura Municipal de Marabá e no PNCP.

 

9. DA FORMALIZAÇÃO DOS TERMO DE CREDENCIAMENTOS
 

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão credenciante poderá, obedecendo a
ordem de habilitação, convocar o credenciado para assinatura de instrumento contratual ou outro
instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela
administração, será de 05 (cinco) dias úteis.

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo
apresentado seja aceito pela administração.

9.5. O leiloeiro que solicitar sua inclusão no Rol de Credenciados publicado pela Prefeitura de
Marabá/PA, desde que tenha sua documentação aprovada, será incluído na última posição da lista dos
integrantes, devendo-se observar que:

9.5.1. As novas inclusões no Rol de Credenciados serão registradas com base na ordem de
protocolo da solicitação junto ao CPL/DGLC/PMM.

9.5.2. Os novos credenciados serão habilitados a compor o banco de credenciados pelo prazo
remanescente do credenciamento, prazo este contado a partir da data de sua efetiva habilitação.

9.6. Previamente à contratação a administração deverá realizar consulta ao Sicaf para identificar
possível impedimento de licitar e contratar, vez que as condições de habilitação consignadas no deste
edital, que deverão ser mantidas pelo credenciado durante toda a execução do contrato.

9.6.1. Se, por ocasião da formalização da ordem de serviço, as certidões de regularidade de
débito da contratada, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão interessado verificará a
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras
legislações aplicáveis.

9.7. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12
(doze) meses, contados a partir da data da última assinatura eletrônica no instrumento contratual, podendo
ser prorrogado sucessiva e anualmente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do artigo 107 da
Lei nº 14.133/2021.

9.8. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.9. O Contrato/termo de credenciamento celebrado deverá ser assinado pelas partes com
certificado digital emitido por Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

9.10.  É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da
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Administração.
 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS
CREDENCIADOS.
10.1. O credenciamento constitui procedimento auxiliar de contratação direta, de natureza
paralela e não excludente.
10.2. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados
para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos
seguintes critérios de distribuição da demanda:

10.2.1. Em respeito ao Princípio Administrativo da igualdade de oportunidade entre os
interessados, havendo mais de um credenciado, a convocação dos interessados para prestação dos serviços
será realizada de forma rotativa, por ordem de credenciamento, através de rodízio. Ou seja, o primeiro
Credenciado será convocado primeiramente, e assim sucessivamente, até que todos os credenciados
tenham prestado os serviços.

10.2.2. O rodízio será aplicado de forma paralela e não excludente, de modo que todos os
credenciados permanecerão aptos a contratar e prestar o serviço durante toda a vigência do
credenciamento. O rodízio terá como finalidade apenas distribuir a demanda de maneira
equilibrada entre os credenciados, respeitando-se a ordem cronológica de habilitação no
credenciamento;

10.2.3. Dado a data de início de credenciamento, os interessados deverão apresentar a
documentação quanto as condições de habilitação e quando da entrega, serão realizados protocolos
com data e horário da respectiva entrega, o que será obedecido e respeitado quanto ao sistema de
rodízio;

10.2.4. Assim, à medida que surgirem novas demandas, estas serão direcionadas
sequencialmente aos fornecedores conforme a posição destes na ordem de credenciamento,
retornando ao primeiro da lista após o atendimento do último, em ciclo contínuo. Tal sistemática
garante isonomia, transparência e equilíbrio na contratação, sem excluir ou suspender qualquer
fornecedor credenciado, que continuará apto a receber chamadas conforme sua posição na ordem
rotativa.

10.2.4.1. Qualquer novo interessado será Credenciado em último lugar de acordo com a ordem
preestabelecida e atualizada no momento de seu deferimento, quando então passará a concorrer na lista de
credenciados nos termos do item 10.1

10.2.4.2. Será automaticamente excluído do rodízio a credenciada que não mantiver atualizada,
durante a vigência da Ordem de Serviço, a documentação de regularidade fiscal e trabalhista exigidas no
momento do credenciamento.

10.3. Quanto à seleção do leiloeiro credenciado, o critério de acionamento do leiloeiro
credenciado para prestar os serviços será a ordem definida no rol de credenciamento, conforme
estabelecido no item 10.2.1, deste edital e ainda a disponibilidade de bens móveis inservíveis destinados
ao leilão.

10.4. A seleção e contratação do leiloeiro credenciado ocorrerá por objeto a ser leiloado,
encerrando- se os serviços concomitantemente a finalização dos atos de conclusão do leilão respectivo,
permanecendo vigente o contrato para que o contratado possa realizar novos leilões, sempre seguindo- se a
alternância e a ordem de credenciamento prevista no item 7.6.1

10.5. O presente credenciamento não gera vínculo empregatício e não reserva direito a benefício,
tais como, 13° salário e adicional de férias.

10.6. As responsabilidades civis, penais, comerciais e outras advindas de utilização de direitos
autorais ou patrimoniais, anteriores, contemporâneas ou posteriores ao credenciamento cabem
exclusivamente ao credenciado.

10.7. É responsabilidade do agente de Contratação verificar a existência de sanção que impeça a
participação no credenciamento ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros mantidos
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pela Controladoria-Geral da União (CGU) e Município de Marabá:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

10.8. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e também
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis em
virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição
Federal; e dá outras providências).

10.9. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal.

10.10. Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse em participar do
presente credenciamento implicará na submissão às normas vigentes.

 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados
que dele resultaram.

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de até 90 (noventa) dias;

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado;

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de
penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a
sua situação.

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver
irregular.

 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL
 

12.1. O Credenciamento será mantido em vigor pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser
renovado por iguais e sucessivos períodos, permitindo a qualquer tempo a inscrição de novos interessados,
desde que atendam aos requisitos do chamamento público;

12.2. O edital de Chamamento Público será divulgado e mantido aberto por meio do Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos
interessados, enquanto vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º, do art. 79 da Lei 14.133/2021;
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12.3. Os interessados poderão solicitar o credenciamento, a qualquer tempo, durante a vigência
do edital de chamamento público, desde que cumpridos todos os requisitos do presente Edital.

 

13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1. A gestão e a fiscalização encontra-se pormenorizada em tópico próprio no Termo de
Referência e no instrumento contratual/termo de credenciamento e seus anexos (termo de compromisso e
responsabilidade).

 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
14.1. A contratação não acarretará desembolso financeiro direto por parte da Administração
Pública.

14.2. Não haverá incidência de reajuste entre credenciante e credenciada, vez que, o pacto não
traduz em ônus para a Administração.

 

15. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD (LEI Nº
13.709/2018)
15.1. Para finalidade da efetiva participação do INTERESSADO no credenciamento, o
MUNICÍPIO fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros,
e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.

15.2. O INTERESSADO obriga-se durante a participação de todas as etapas do credenciamento,
a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais
sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), empenhando-se em
proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a se mostrar necessário, em conformidade com
este edital.

15.3. O MUNICÍPIO e o INTERESSADO, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de
acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD),
e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.

15.4. O INTERESSADO declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e
deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados
pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade,
respondendo pelos danos que possa causar.

15.5. É vedado ao INTERESSADO a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência do credenciamento, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos
termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo
com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais.

15.6. O INTERESSADO fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro)
horas, a respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que suspeito)
das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

15.7. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções
administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos patrimoniais,
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais.

15.8. O INTERESSADO será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade
imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo
INTERESSADO de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados
pessoais.

15.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos
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direitos dos titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e regulamentos de proteção de
dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério
Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo.

15.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução do
objeto, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante deste
credenciamento, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que encerrada vigência do
instrumento contratual, os deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado,
sob pena de responsabilização.

15.11. Por ocasião da assinatura do termo de credenciamento, o(s) INTERESSADO(S)
vencedor(es) do credenciamento, deverão seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações
técnicas, devendo estar alinhadas com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado, a fim de
assegurarem adequado nível de segurança em relação aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de
dados pessoais, na sua estrutura organizacional.

15.12. Por ocasião da assinatura do termo de credenciamento, o(s) INTERESSADO(S)
credenciados, informarão ao MUNICÍPIO, dos dados e contato do seu respectivo Encarregado de Dados,
conforme exigido nos documentos de habilitação jurídica.

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
 

16.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

16.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

16.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras/pt-br,
www.governotransparente.com.br/4466490, www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ ou ainda através de
solicitação no e-mail: licitação@maraba.pa.gov.br.
16.5. O interessado assume a responsabilidade de acompanhar todos os atos relativos à este
procedimento auxiliar nos locais indicados, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração.

16.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

16.7. A homologação do resultado deste credenciamento não implicará direito à contratação.

16.8. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

16.9. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca do Município de Marabá/PA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questões
resultantes deste edital.

16.10. Integram este Edital, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

16.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

16.10.2. ANEXO II - Especificação do Objeto - Relação de Itens
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16.10.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato/Termo de Credenciamento

16.10.4. ANEXO IV - MODELOS

16.10.5. Modelo da Solicitação de Credenciamento.

 

Marabá/PA, 06 de fevereiro de 2026.

 

Documento Assinado Eletronicamente
DENNER EUDES FAVACHO DA ROCHA

Secretário Municipal de Segurança Institucional
Portaria 011/2025-GP

 

Documento assinado eletronicamente por Denner Eudes Favacho da Rocha , Secretário Municipal de
Segurança Institucional, em 06/02/2026, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1516801 e o
código CRC 0D3F4A80.
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ANEXOS A EDITAL INEXIGIBILIDADE

    ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 

1.1. O presente tem por objeto o credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais, pessoas
físicas, devidamente matriculados na Junta Comercial do Estado do Pará – JUCEPA, para a prestação de
serviços especializados de condução e realização de leilões destinados à alienação de bens móveis
inservíveis e sucatas aproveitáveis pertencentes ao Município de Marabá.

Item Catser Descrição Unidade Quantidade Valor
 

1 3972

Serviços especializados de
Leiloeiro Oficial, pessoa física,
devidamente registrado na Junta
Comercial do Estado do Pará.

meses 12
5% da comissão a ser pago
pelo arrematante sobre o
valor do bem alienado.

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. A seleção e contratação do leiloeiro credenciado ocorrerá por objeto a ser leiloado,
encerrando- se os serviços concomitantemente a finalização dos atos de conclusão do leilão respectivo,
permanecendo vigente o contrato para que o contratado possa realizar novos leilões, sempre seguindo- se a
alternância e a ordem de credenciamento prevista no item 7.6.1

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

1.5. Os leiloeiros que atenderem às exigências do Edital de Credenciamento serão classificados
na modalidade paralela e não excludente, assegurando igualdade de oportunidades entre os credenciados e
observando os princípios da impessoalidade e da eficiência, nos termos do art. 79, inciso I, da Lei nº
14.133/2021, e do art. 81-H do Decreto Municipal nº 461/2024.

1.6. A seleção e a distribuição das demandas observarão o critério de rodízio.

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Edital de chamamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de abertura para o ínicio do credenciamento.

2.2. O Credenciamento terá vigência pelo prazo de validade do Edital, permanecendo aberto
para o credenciamento de interessados a qualquer momento, nos termos do art. 81-D do Decreto
Municipal nº 383/2023, com a redação dada pelo Decreto nº 461/2024.

2.3. O contrato firmado com o leiloeiro terá vigência limitada a 12 (doze) meses para a execução
total do objeto, prorrogável única e exclusivamente com base no art. 106 da Lei 14.133/2021.

2.4. Durante o período de vigência do edital, o credenciamento ficará permanentemente aberto,
para a inclusão de novos interessando na lista de credenciados, nos termos do art. 81-D do Decreto
Municipal nº 383/2023, com a redação dada pelo Decreto nº 461/2024.
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação do serviço em tela atenderá às necessidades da Prefeitura Municipal de
Marabá, para que possa operacionalizar a alienação de bens móveis inservíveis e sucatas aproveitáveis que
compõem um estoque de bens que se deterioram em virtude da baixa capacidade de realização das
atividades operacionais necessárias a essa finalidade. A estrutura física hoje existente não propicia
condições apropriadas para depósito dos bens móveis, além do que, para que fossem promovidas as
reformas necessárias à sua adequação, demandar-se-ia um longo período e maciços investimentos por
parte da Administração Pública.

3.2. Adicionalmente, o considerável estoque de bens móveis evidencia que a Prefeitura
Municipal de Marabá não apresenta, em regra, interesse ou necessidade de uso desses ativos, , dos quais
grande parte encontra-se sucateada em estágio de deterioração causando custos de armazenagem, ambiente
insalubre e sujeito a risco de contaminação nas instalações físicas do Município. E que se encontram em
situação de obsoletismo, irrecuperabilidade e desuso, contribuindo também com a prevenção de
proliferação de doenças e mitigação de eventuais impactos ambientais.

3.3. A fundamentação jurídica encontra-se respaldada nos seguintes diplomas legais: Lei nº
14.133/2021 (artigos 31, 74, 76 e 79), Decreto Federal nº 21.981/1932, Instrução Normativa DREI/ME nº
52/2022, Decreto Municipal nº 383/2023, alterado pelo Decreto nº 461/2024, e Lei Municipal nº
18.326/2024.

3.4. Optou-se pela execução do leilão por Leiloeiro Público Oficial credenciado, em razão da
natureza técnica e especializada da atividade, que exige profissional matriculado na Junta Comercial e
experiência comprovada na condução de leilões, conforme o art. 31, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Tal
escolha visa garantir maior transparência, eficiência e competitividade, observando os princípios do art. 37
da Constituição Federal.

3.5. Para a prestação dos serviços, o leiloeiro deverá estar devidamente registrado na Junta
Comercial do Estado do Pará.

3.6. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

3.7. Esta natureza de serviço não está no plano de contratação anual, tendo em vista que o
leiloeiro a ser credenciado, não receberá qualquer remuneração desta Prefeitura Municipal, nem terá
qualquer vínculo empregatício, sendo a sua remuneração oriunda das regras que regem a realização de
leilões, por meio de pagamentos realizados por arrematantes referente a percentual previsto alusivo á
prestação dos serviços do leiloeiro.

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
4.1. Os bens a serem leiloados enquadram-se no art. 76, inciso I, da Lei federal nº
14.133/2021, que autoriza a alienação de bens móveis da Administração Pública, quando inservíveis ou
de recuperação tecnicamente inviável, desde que precedida de avaliação e interesse público justificado.

4.2. Adicionalmente, a alienação está expressamente autorizada pelo art. 1º da Lei Municipal nº
18.326, de 10 de maio de 2024, que dispõe: “Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar,
mediante leilão, bens públicos considerados inservíveis pertencentes ao Município de Marabá”.

4.3. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Poderão habilitar-se exclusivamente Leiloeiros Públicos Oficiais, pessoas físicas,
devidamente matriculados na JUCEPA, nos termos do Decreto Federal nº 21.981/1932 e da Instrução
Normativa DREI/ME nº 52/2022.

5.2. É vedada a participação de pessoas jurídicas, conforme o art. 2º do Decreto nº 21.981/1932
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e §2º do art. 3º da IN DREI nº 52/2022.

5.3. Não poderão participar deste Credenciamento os interessados:
5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente.

5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

5.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021, no que
couber.

5.3.4. Que esteja com a inscrição suspensa junto à Junta Comercial do Estado Pará - JUCEPA.

 

Sustentabilidade:
5.4. A impossibilidade de adoção de critérios de sustentabilidade como exigência de objeto (o
serviço de Leiloeiro é predominantemente técnico-profissional) é justificada. Contudo, serão atendidos os
seguintes requisitos operacionais de sustentabilidade, baseados no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis e no Art. 26 da LNL:

5.5. A Contratada deve garantir a destinação final ambientalmente adequada para todos
os bens inservíveis e sucatas que não forem arrematados em Leilão, em conformidade com a
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e demais normas ambientais vigentes.

5.6. O Leiloeiro deverá apresentar à fiscalização, quando convocado para o leilão, um
plano de contingência para o descarte de materiais perigosos (ex: óleos e baterias veiculares)
presentes nas sucatas.

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, I, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 57 do Decreto Municipal
nº 383/2023):
5.7. Não há indicação de marca, característica ou modelo no objeto da contratação (serviço
profissional).

 
Da vedação de contratação de marca ou produto na execução do serviço

5.8. Não aplicável.
 
Da exigência de carta de solidariedade

5.9. Não haverá exigência de carta de solidariedade, por se tratar de serviço e não fornecimento
de bens por revendedor.

 
Subcontratação

5.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. O serviço de Leiloeiro Oficial deve
ser executado pelo profissional/empresa credenciada e registrada na JUCEP.

 
Garantia da contratação

5.11. A contratação não acarretará desembolso financeiro direto por parte da Administração
Pública, sendo a remuneração do leiloeiro composta exclusivamente pela comissão legal incidente sobre
os valores pagos pelos arrematantes, conforme legislação específica da atividade.

 
Vistoria

5.12. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços
para o Credenciamento. No entanto, a vistoria será obrigatória para o Leiloeiro Credenciado antes de
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cada Leilão para conhecer o estado e localização dos bens a serem alienados, sob pena de
responsabilidade.

 

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. Será permitido o credenciamento de quaisquer dos interessados que satisfaçam às
condições exigidas no edital.

6.2. O credenciado deverá anuir com a forma e o valor de remuneração referente aos serviços
contratados.

6.3. Os credenciados deverão atender todas as cláusulas e condições previstas no edital.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Condições de execução
7.2.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.3. Os serviços a serem executados estão condicionados a prévia e expressa
autorização/solicitação/Ofício pela SMSI, contendo a descrição e o detalhamento do serviço a ser
executado.

7.4. O Leiloeiro Oficial deverá utilizar, obrigatoriamente, plataforma virtual para que o leilão
possa ser realizado de forma eletrônica, através da internet de modo a permitir a participação de potenciais
clientes onde quer que estejam e em tempo real e também de forma presencial.

7.5. Conduzir e levar a efeito o Leilão público do qual trata este Termo de Referência, ficando
incumbido(a) de dar publicidade aos atos do Leilão, bem como, desenvolver o procedimento, nos dias,
horários, locais e intervalo conforme a necessidade do evento;

7.6. O leiloeiro será responsável por toda logística para a realização do leilão: contratação de
pessoal, locação de espaço, alimentação e divulgação do leilão.

7.7. Divulgar o Leilão através da publicação de Avisos e Editais em jornais de grande circulação
e internet através de sites, com a descrição dos bens, fotos e condições gerais de venda e pagamento.

7.8. Dispor de local adequado para a realização das seções públicas do Leilão, podendo ser local
alugado para esta finalidade;

7.9. Disponibilizar cópia do Edital impresso, no local destinado as visitas aos lotes e nos locais
onde serão realizadas as seções públicas do Leilão;

Local e horário da prestação dos serviços
7.10. Os serviços serão prestados conforme a necessidade da Administração (SMSI) e o
andamento do leilão.

7.11. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08:00 às 12:00 das 14:00 às 18:00.

Materiais a serem disponibilizados
7.12. Para a perfeita execução dos serviços, o leiloeiro (a) deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

7.13. O leiloeiro será responsabilizado por toda a logística do leilão.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
7.14. Em razão da natureza intelectual e procedimental do serviço de leiloeiro oficial, não se
aplica garantia contratual típica de fornecimento de bens, permanecendo o credenciado integralmente
responsável pelos danos, falhas ou irregularidades decorrentes da execução dos serviços, nos termos da
legislação civil e administrativa.

Procedimentos de transição e finalização do contrato
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7.15. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES
Do (a) leiloeiro.
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no edital de
credenciamento, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa execução do objeto e, ainda:

8.2. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual
constarão as indicações referentes ao serviço prestado e seu período;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);

8.4. Caberá única e EXCLUSIVAMENTE ao(a) Leiloeiro(a) a elaboração e publicação do edital
de Leilão nas mídias obrigatórias, Contrato do sistema para inserção dos lotes a serem leiloados,
preparação do local destinado à realização do Leilão presencial, contrato da equipe que auxiliará em todo
o processo e demais serviços e equipamentos necessários, estando todos sob a fiscalização e
acompanhamento da Comissão de Leilão da Prefeitura Municipal de Marabá/SMSI.

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento;

8.6. Comunicar à Administração sobre qualquer alteração no endereço, conta bancária ou outros
dados necessários para recebimento de correspondência, enquanto perdurar os efeitos da contratação;

8.7. Receber as comunicações da Administração e respondê-las ou atendê-las nos prazos
específicos constantes da comunicação;

8.8. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do serviços, tais como tributos,
encargos sociais e trabalhistas, transporte, depósito e entrega dos objetos.

8.9. Promover por sua conta, a cobertura, através de seguro, dos riscos a que se julgar exposta,
em vista das responsabilidades que lhe cabem na prestação de serviço no Termo/Edital;

8.10. Zelar pelo cumprimento das normas internas do Município, bem como, de higiene e
segurança do trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde;

8.11. O credenciado responsabilizar-se-á por todos os danos causados ao Município e/ou
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia quando
da execução dos serviços prestados, devendo repará-las as suas expensas;

8.12. O credenciado deverá comunicar (Órgão/Entidade) qualquer alteração que possa
comprometer a manutenção do contrato;

8.13. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou horário
normal de expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem
administrativa;

8.14. Fica estabelecido que a Administração não será responsável por quaisquer empregados
pertencentes ao leiloeiro credenciado, bem como não se responsabilizará pelos serviços executados pela
mesma;

8.15. Caso ocorra por motivo de força maior, a necessidade, mesmo que temporária da
transferência da localização para a realização dos serviços (fato que deverá ser comunicado formalmente a
contratante), o leiloeiro contratado deverá arcar com o transporte do usuário do local original até o novo
local para realização do procedimento sem nenhum custo adicional para o (Órgão/Entidade);

8.16. Apresentar previamente, ao iniciar o processo de Leilão, cópias devidamente autenticadas
do título de habilitação, declarações, portaria e demais documentos fornecidos pela Junta Comercial -
JUCEPA;
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8.17. Permitir e facilitar o exercício da fiscalização do CONTRATANTE, e atender às exigências
que sejam realizadas, em especial sobre a apresentação de documentação de estar cumprindo a legislação
em vigor e sobre o refazimento dos serviços rejeitados.

8.18. Receber as comunicações do CONTRATANTE e responder ou atender nos prazos
específicos constantes da comunicação.

8.19. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente cumprir todas as cláusulas contratuais, as
disposições do edital e do termo de referência.

8.20.  Além do disposto acima, a contratado deverá atender às seguintes diretrizes:

8.21. Efetuar o repasse INTEGRAL dos valores referentes aos lotes efetivamente leiloados a
Prefeitura Municipal de Marabá/SMSI, sem qualquer desconto antecipado, conforme determinado no
Decreto Federal nº 21.981/32 (regula a profissão de Leiloeiro em todo território nacional);

8.22. Apresentar à Secretaria Municipal de Segurança Institucional - SMSI no máximo 05 dias
úteis (Artigo 27 do Decreto nº 21.981 de 19/10/1932) após a data da realização do Leilão, as respectivas
prestações de contas, sendo obrigatório que nas mesmas constem os seguintes documentos: Termo de
Arrematação; Termo de Responsabilidade; Comprovante de Pagamento; Nota de Venda; Ata de Leilão,
Relatório Geral de Venda (Demonstrativos Financeiros); Relatório de venda por arrematante; Cópias dos
Editais Publicados; Cópias das Transferências do Leilão, comprovante de pagamento do ISSQN; bem
como, Planilha de Custos com o Leilão (Notas Fiscais e Recibos);

8.23. Administrar e custear todos os assistentes, auxiliares e outros recursos humanos, cuja
atuação seja necessária à boa condução dos procedimentos do Leilão, as notificações prévias aos
proprietários, as vistorias com os respectivos Laudos e avaliação dos veículos objeto do Leilão, tendo por
base a tabela FIPE;

8.24. Dispor de sistema que possibilite o cadastro prévio dos interessados em participar dos
Leilões, devendo tais cadastros passarem por análise e aprovação do Leiloeiro, devendo ainda ser
encaminhado via e-mail aos interessados a aprovação ou não de seu acesso, sendo a aprovação do cadastro
uma condicionante à efetiva participação;

8.25. As obrigações atribuídas ao leiloeiro oficial restringem-se àquelas inerentes à natureza da
atividade profissional regulada, às disposições expressas deste Edital e às normas legais específicas,
vedada a imposição de encargos desproporcionais ou alheios à execução do objeto.

 

Da Contratante
8.26. A Administração está sujeita às seguintes obrigações:

8.26.1. Emitir a ordem de início ao leilão.

8.26.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do instrumento convocatório e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

8.26.3. Comunicar à CREDENCIADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.26.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do leiloeiro credenciado, através da
comissão de leilão, aplicando sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações sem
justificativa;

8.26.5. Efetuar o pagamento do leiloeiro credenciado no valor correspondente à prestação do
serviço, no prazo e forma estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos;

8.26.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo leiloeiro
credenciado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do credenciado (a), de seus empregados ou subordinados.

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o leiloeiro credenciado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do serviço, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização Técnica
9.5. O fiscal técnico do contrato será o Sr. ROMILDO DA SILVA VAZ , acompanhará a
execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

9.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

9.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

9.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

9.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V);

9.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

9.11. Caberá ao fiscal técnico prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com
informações pertinentes às suas competências. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, I);

9.12. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, II);

9.13. Cabe ao fiscal técnico emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção. (Decreto Municipal nº
383, de 2023, art. 17, III);

9.14. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, IV);

9.15. É dever do fiscal técnico comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas. (Decreto Municipal nº
383, de 2023, art. 17, V);

9.16. O fiscal técnico fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das
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notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17,
VI);

9.17. Ao fiscal técnico caberá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
(Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, VII);

9.18. O fiscal técnico participará da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do
caput do art. 16 deste Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, VIII);

9.19. O fiscal técnico auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, na
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 16 deste
Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, IX); e

9.20. Será realizado o recebimento provisório do objeto do contrato pelo fiscal técnico, mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Decreto Municipal nº
383, de 2023, art. 17, X).

 

Fiscalização Administrativa
9.21. O fiscal administrativo do contrato será o Sr. JOSÉ PEREIRA DOS SANTO Matrícula nº
57709, verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

9.23.  Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:

9.24. Ao fiscal administrativo caberá prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,
com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização
de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao
acompanhamento de garantias e glosas. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, I);

9.25. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Decreto Municipal nº
383, de 2023, art. 18, II);

9.26. Deve o fiscal administrativo examinar a regularidade no recolhimento das contribuições
fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, comunicar o descumprimento ao Diretor de Governança de
Licitações e Contratos. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, III);

9.27. Caberá atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.(Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, IV);

9.28. O fiscal do administrativo participará da atualização do relatório de riscos durante a fase de
gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII
do caput do art. 16 deste Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, V);

9.29. Cabe ao fiscal administrativo auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias,
na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 16. (Decreto
Municipal nº 383, de 2023, art. 18, VI) ;e,

9.30. A realização do recebimento provisório do objeto do contrato será realizado pelo fiscal
administrativo, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
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administrativo. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, VII).

 

Fiscal Setorial
9.31. O fiscal administrativo do contrato será o Sr. CLEITON DE FARIAS PINTO,
Concursado no cargo de Agente de Trânsito e Transporte – Matrícula nº 13256Caberá ao fiscal setorial do
contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto exercer as atribuições de
que tratam os arts. 17 e 18 deste Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 19, caput);

 

Gestor do Contrato
9.32. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu
substituto, em especial:

9.33. O gestor do contrato RAFAEL HENRIQUE NOGUEIRA CORRÊA , coordenará a
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

9.34. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

9.35. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

9.36. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

9.37. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

9.38. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

9.39. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Do recebimento
10.1. O pagamento dos lotes arrematados será efetuado à vista, da seguinte forma:

a) 100% do valor do lance – destinado integralmente ao Município de Marabá;

b) + 5% (cinco por cento) a título de comissão do leiloeiro;

O percentual total de 5% comissão legal não onera o erário municipal, pois é pago exclusivamente
pelo arrematante, representando contrapartida justa pelos serviços especializados prestados pelo
leiloeiro oficial. A cobrança é proporcional, necessária e atende aos princípios da razoabilidade e da
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economicidade, sendo amplamente aceita pelos órgãos de controle.

10.2. O pagamento será realizado através de Boleto Bancário emitido pelo Leiloeiro Oficial com
vencimento para o primeiro dia útil após o leilão.

10.3. o leiloeiro deverá efetuar o repasse INTEGRAL dos valores referentes aos lotes
efetivamente leiloados a Prefeitura Municipal de Marabá/SMSI, sem qualquer desconto antecipado,
conforme determinado no Decreto Federal nº 21.981/32 (regula a profissão de Leiloeiro em todo território
nacional); .

10.4. O leiloeiro deverá efetuar o repasse dos valores dos veículos arrematados no máximo 05
dias úteis (Artigo 27 do Decreto nº 21.981 de 19/10/1932) após a data da realização do Leilão e em conta
específica do Município destinado ao leilão Oficial.

 

Prazo de pagamento
10.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 dias úteis, contados da finalização
do leilão, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

 

Forma de pagamento
10.6. O pagamento será realizado de forma à vista através de boleto bancário, ou outro meio
indicado no Edital.

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CREDENCIADO E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
11.1. O leiloeiro será selecionado por meio da realização de Procedimento Auxiliar de
Credenciamento, vinculado à hipótese de inexigibilidade de licitação, por meio de edital de Chamamento
Público, com adoção da hipótese de contratação;

11.1.1. Assim, à medida que surgirem novas demandas, estas serão direcionadas sequencialmente
aos leiloeiros conforme a posição destes na ordem de credenciamento, retornando ao primeiro da lista
após o atendimento do último, em ciclo contínuo. Tal sistemática garante isonomia, transparência e
equilíbrio na contratação, sem excluir ou suspender qualquer fornecedor credenciado, que continuará apto
a receber chamadas conforme sua posição na ordem rotativa.”

11.1.2. Dado a data de início de credenciamento, os interessados deverão apresentar a
documentação quanto as condições de habilitação e quando da entrega, serão realizados protocolos com
data e horário da respectiva entrega, o que será obedecido e respeitado quanto ao sistema de rodízio.

11.1.3. Em casos onde a interessada apresentar documentos que não sejam pertinentes, ou estejam
em desacordo ao exigido, este não será considerado como válido – esta estará desclassificada, podendo a
qualquer tempo protocolar novo pedido com a juntada de nova documentação, respeitando assim a nova
classificação.

11.2. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
No presente credenciamento, será:

VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa: A vedação
quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará o
credenciamento dos cartórios. ressalta-se que a participação de consórcios é recomendável quando o
objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame.

 

11.3. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS
No presente credenciamento, será:
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VEDADA a participação de cooperativas, com base na seguinte justificativa: Acerca das
Cooperativas por sua vez atestamos que permitir a participação das mesmas representaria desrespeitar o
Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988,
considerando que todo e qualquer procedimento referente ao contrato, aos aditivos e pagamentos
necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente anuência, de todos os cooperados
dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do objeto pretendido.

 

11.4. PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
PERMITIDA a participação de Pessoa Física.

 
Regime de execução

11.5. O regime de execução do contrato será parcelado, conforme a conveniência e necessidade
da Secretaria Municipal de Segurança Institucional (SMSI).

 

Exigências de habilitação
11.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos Leiloeiros Oficiais, a
Comissão de Credenciamento verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no credenciamento ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.7. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

11.8. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

11.9. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União
(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/) e do Tribunal de Contas do Estado
do Pará (https://www.tcepa.tc.br/index.php/servicos/certidoes)

 

Habilitação jurídica
11.10. Documento de Identidade do Leiloeiro Oficial;

11.11. Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial emitida pela Junta Comercial do Estado do
Pará-JUCEPA;

11.12. Declaração atestando a regularidade do Leiloeiro Oficial perante a Junta Comercial do
Estado do Estado do Pará-JUCEPA;

11.13. Certidões negativas de antecedentes criminais, federal e estadual, que comprovem que o
Leiloeiro
Oficial não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da atividade mercantil.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista
11.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas;

11.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
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11.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira
11.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física (art. 5º, II, "c", da IN SEGES/ME n. 116/2021).

 

Qualificação Técnica
11.23. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação

11.24. Declaração de que dispõe de sistema para inserção dos lotes a serem leiloados; de
capacidade para preparação local destinado à realização de Leilão presencial; de contrato da equipe que
auxiliará em todo o processo e demais serviços e equipamentos necessários.

11.25. Comprovação de aptidão para fornecimento dos serviços objeto da licitação, através de
atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

11.25.1. O atestado apresentado, deverá ser compatível com o objeto de credenciamento pretendido;

11.26. O leiloeiro disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

 

12. DO DESCREDENCIAMENTO
12.1. O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas neste Termo
de Referência, ensejará, dependendo da gravidade ou dano acarretado, à contratante, respeitado o direito à
ampla defesa e ao contraditório, à sua imediata exclusão do rol de credenciados (descredenciamento), sem
prejuízo de aplicação das demais sanções administrativas e civis previstas neste Termo de Referência e na
legislação aplicável ao caso.

12.2. Ocorrerá o descredenciamento quando:

12.2.1. Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas no
Chamamento Público;

12.2.2. Na recusa injustificada do credenciado em assinar ou retirar o contrato dentro do prazo
estabelecido, implicando em seu imediato descredenciamento e na imediata suspensão do direito de licitar
ou contratar com Administração Pública;

12.2.3. À pedido do Credenciado, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigências da contratação, pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita
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execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, mediante
solicitação por escrito ao (Município), através (e-mail ou outro instrumento de formalização do ato
administrativo) com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e entregue com aviso de recebimento.

12.2.4. Por qualquer motivo de rescisão contratual.

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. Não existe despesa estimada para este serviço.

13.2. A contratação não acarretará desembolso financeiro direto por parte da Administração
Pública.

13.3. A remuneração do leiloeiro será composta exclusivamente pela comissão legal incidentes
sobre os valores pagos pelos arrematantes, nos termos da legislação específica da profissão.

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a contratação não
gerará ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída nenhuma despesa.

 

15. DA CLASSIFICAÇÃO DO TR NOS TERMOS DA LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2011.

Considerando que os Estudos Preliminares serão anexos dos Termos de referência,
recomenda-se avaliar a necessidade de classificá-los nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011 (regulamenta acesso à informação), quando a possibilidade de divulgação. Caso não seja possível
devido a sua classificação, conforme a referida lei, deverá ser divulgado como anexo do TR um extrato
das partes que não contiverem informações sigilosas.

Outra hipótese seria a de orçamento sigiloso prevista no art. 24 da Lei nº 14.133/2021.

(X ) Não há a necessidade de classifica-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011.

( ) Há a necessidade de classifica-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, conforme declaração em anexo.

 

Marabá-PA, 22 de janeiro de 2026.

 

Documento Assinado Eletronicamente
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

Fiscal Administrativo
Matrícula nº 57709

 
Documento Assinado Eletronicamente

ROMILDO DA SILVA VAZ
Fiscal Técnico

Matrícula nº 9515
 

Documento Assinado Eletronicamente
CLEITON DE FARIAS PINTO

Fiscal Setorial
Matrícula nº 13256
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De acordo. Aprovo o Termo de Referência.

 

Documento Assinado Eletronicamente
DENNER EUDES FAVACHO DA ROCHA

Secretário Municipal de Segurança Institucional
Portaria 011/2025-GP
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ANEXO II 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO - RELAÇÃO DE ITENS
 
 

 
PROCESSO Nº: 05050598.000060/2025-71

INEXIGIBILIDADE Nº: 08/2026/CPL/DGLC/PMM

PROCEDIMENTO AUXILIAR CREDENCIAMENTO

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
LEILOEIRO OFICIAL, PESSOA FÍSICA, DEVIDAMENTE
REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
PARÁ, VISANDO À REALIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÃO
DESTINADO À ALIENAÇÃO DE BENS, MÓVEIS
INSERVÍVEIS E SUCATAS APROVEITÁVEIS,
PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ.

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL -
SMSI

UASG: 928243
 
 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Em caso de discordância existente entre as especificações
d o s itens descritos no site do COMPRAS.GOV.BR e as especificações constantes neste
Edital, prevalecerão às últimas.

 

Item Catser Descrição Unidade Quantidade Valor
 

1 3972

Serviços especializados de
Leiloeiro Oficial, pessoa física,
devidamente registrado na Junta
Comercial do Estado do Pará.

meses 12
5% da comissão a ser pago
pelo arrematante sobre o
valor do bem alienado.
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ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Segurança Institucional - SMSI
 

 

CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO DE
LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS, PESSOAS
FÍSICAS, DEVIDAMENTE MATRICULADOS
NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
PARÁ – JUCEPA, PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONDUÇÃO
E REALIZAÇÃO DE LEILÕES DESTINADOS À
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS
E SUCATAS APROVEITÁVEIS
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE
MARABÁ., QUE CELEBRAM ENTRE SI A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL E O(A) [DIGITE AQUI O
NOME DO(A) CONTRATADO(A).

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL - SMSI , inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 27.993.145/0001-97, com endereço na Rod. Transamazônica, s/n, Km 5, Marg Direita - Bairro
Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68.601-660, doravante denominada
CONTRATANTE/CREDENCIANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a), Senhor(a) DENNER
EUDES FAVACHO DA ROCHA, nomeado(a) pela Portaria nº 11/2025-GP, doravante denominado
CONTRATANTE/CREDENCIANTE, e de outro lado a [ DIGITE AQUI O NOME DO(A)
CONTRATADO(A), inscrita no CPF sob o nº [digite aqui o CPF], residente à [digite aqui o endereço
completo], doravante denominada CONTRATADO(A)/CREDENCIADO(A), tendo em vista o que consta
no Processo nº 05050598.000060/2025-71 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, Decreto Municipal nº 383/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato/Credenciamento, decorrente do CREDENCIAMENTO nº2/2026/CPL/DGLC/PMM,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II)
 

1.1. O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS
PÚBLICOS OFICIAIS, PESSOAS FÍSICAS, DEVIDAMENTE MATRICULADOS NA JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ – JUCEPA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE CONDUÇÃO E REALIZAÇÃO DE LEILÕES DESTINADOS À ALIENAÇÃO
DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E SUCATAS APROVEITÁVEIS PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO DE MARABÁ., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

 

1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação CATMAT Unidade
de Medida Quantidade Valor

Unitário
Valor
Total

1       
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2       

3       

...       

Item Especificação CATMAT Unidade
de Medida Quantidade Valor

Unitário
Valor
Total

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital de Credenciamento;

1.3.3. Despacho de designação e termo de compromisso e responsabilidade de gestor e fiscais
do Termo de credenciamento;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12
(doze) meses, contados a partir da data da última assinatura eletrônica no instrumento contratual, podendo
ser prorrogado sucessiva e anualmente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que os preços
permaneçam vantajosos para a Administração, nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAL (ART. 92, IV, VII E XVIII)
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.5. A gestão contratual será realizada pelo Sr(a). RAFAEL HENRIQUE NOGUEIRA
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CORRÊA, Agente de Trânsito e Transporte, Matrícula nº 12477, que representará a Secretaria perante o
contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação,
fiscalização e controle previstas no art. 16 do Decreto Municipal nº 383/2023.

4.6. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo Sr. .JOSÉ PEREIRA DOS
SANTOS, Agente de Trânsito e Transporte, Matrícula nº 57709, conforme o art. 18 do Decreto Municipal
nº 383/2023.

4.7. A fiscalização técnica do contrato será realizada pelo Sr(a). ROMILDO DA SILVA VAZ,
Agente de Trânsito e Transporte, Matrícula nº 9515, conforme o art. 17 do Decreto Municipal nº
383/2023.

4.8. O modelo de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (ART. 92, V)
 

6.1. Sem ônus para Administração Pública Municipal.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
 

7.1. Não haverá ônus para Administração Pública Municipal;

7.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no item 10 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.3. O Contratante deverá efetuar na fonte a retenção do imposto sobre a renda incidente sobre
os pagamentos ao Contratado, observada a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (ART. 92, V)
 

8.1. Não haverá incidência de reajuste entre credenciante e credenciada, vez que, o pacto não
traduz em ônus para a Administração.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)
 

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Emitir a ordem de início ao leilão;

9.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do instrumento convocatório e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

9.4. Comunicar à CREDENCIADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do leiloeiro credenciado, através da
comissão de leilão, aplicando sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações sem
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justificativa;

9.6. Efetuar o pagamento do leiloeiro credenciado no valor correspondente à prestação do
serviço, no prazo e forma estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos;

9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo leiloeiro
credenciado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do credenciado (a), de seus empregados ou subordinados.

9.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.9. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.11. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.12. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Marabá, bem como a
Controladoria Geral do Município de Marabá, para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.14. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E
XVII)
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual
constarão as indicações referentes ao serviço prestado e seu período;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.3. Caberá única e EXCLUSIVAMENTE ao(a) Leiloeiro(a) a elaboração e publicação do
edital de Leilão nas mídias obrigatórias, Contrato do sistema para inserção dos lotes a serem leiloados,
preparação do local destinado à realização do Leilão presencial, contrato da equipe que auxiliará em todo
o processo e demais serviços e equipamentos necessários, estando todos sob a fiscalização e
acompanhamento da Comissão de Leilão da Prefeitura Municipal de Marabá/SMSI.

10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.5. Comunicar à Administração sobre qualquer alteração no endereço, conta bancária ou
outros dados necessários para recebimento de correspondência, enquanto perdurar os efeitos da
contratação.

10.1.6. Receber as comunicações da Administração e respondê-las ou atendê-las nos prazos
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específicos constantes da comunicação;

10.1.7. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do serviços, tais como
tributos, encargos sociais e trabalhistas, transporte, depósito e entrega dos objetos;

10.1.8. Promover por sua conta, a cobertura, através de seguro, dos riscos a que se julgar
exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na prestação de serviço no Termo/Edital;

10.1.9. Zelar pelo cumprimento das normas internas do Município, bem como, de higiene e
segurança do trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde;

10.1.10. O credenciado responsabilizar-se-á por todos os danos causados ao Município e/ou
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia quando
da execução dos serviços prestados, devendo repará-las as suas expensas;

10.1.11. O credenciado deverá comunicar (Ógão/Entidade) qualquer alteração que possa
comprometer a manutenção do contrato;

10.1.12. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou horário
normal de expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem
administrativa;

10.1.13. Fica estabelecido que a Administração não será responsável por quaisquer empregados
pertencentes ao leiloeiro credenciado, bem como não se responsabilizará pelos serviços executados pela
mesma;

10.1.14. Caso ocorra por motivo de força maior, a necessidade, mesmo que temporária da
transferência da localização para a realização dos serviços (fato que deverá ser comunicado formalmente a
contratante), o leiloeiro contratado deverá arcar com o transporte do usuário do local original até o novo
local para realização do procedimento sem nenhum custo adicional para o (Órgão/Entidade);

10.1.15. Apresentar previamente, ao iniciar o processo de Leilão, cópias devidamente
autenticadas do título de habilitação, declarações, portaria e demais documentos fornecidos pela Junta
Comercial - JUCEPA;

10.1.16. Permitir e facilitar o exercício da fiscalização do CONTRATANTE, e atender às
exigências que sejam realizadas, em especial sobre a apresentação de documentação de estar cumprindo a
legislação em vigor e sobre o refazimento dos serviços rejeitados.

10.1.17. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente cumprir todas as cláusulas contratuais, as
disposições do edital e do termo de referência.

10.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; Certidão de Débitos Gerais,
Dívida Ativa e Tributos Municipais; Pesquisa Negativa Cadastro Municipal de Empresas
Punidas – CMEP e Pesquisa junto ao CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação e no Edital (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

10.16. Além do disposto acima, a contratado deverá atender às seguintes diretrizes:
10.16.1. Efetuar o repasse INTEGRAL dos valores referentes aos lotes efetivamente

leiloados a Prefeitura Municipal de Marabá/SMSI, sem qualquer desconto antecipado, conforme
determinado no Decreto Federal nº 21.981/32 (regula a profissão de Leiloeiro em todo território
nacional);

10.16.2. Apresentar à Secretaria Municipal de Segurança Institucional - SMSI no máximo
05 dias úteis (Artigo 27 do Decreto nº 21.981 de 19/10/1932) após a data da realização do Leilão, as
respectivas prestações de contas, sendo obrigatório que nas mesmas constem os seguintes
documentos: Termo de Arrematação; Termo de Responsabilidade; Comprovante de Pagamento;
Nota de Venda; Ata de Leilão, Relatório Geral de Venda (Demonstrativos Financeiros); Relatório de
venda por arrematante; Cópias dos Editais Publicados; Cópias das Transferências do Leilão,
comprovante de pagamento do ISSQN; bem como, Planilha de Custos com o Leilão (Notas Fiscais e
Recibos);

10.16.3. Administrar e custear todos os assistentes, auxiliares e outros recursos humanos,
cuja atuação seja necessária à boa condução dos procedimentos do Leilão, as notificações prévias
aos proprietários, as vistorias com os respectivos Laudos e avaliação dos veículos objeto do Leilão,
tendo por base a tabela FIPE;

10.16.4. Dispor de sistema que possibilite o cadastro prévio dos interessados em participar
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dos Leilões, devendo tais cadastros passarem por análise e aprovação do Leiloeiro, devendo ainda
ser encaminhado via e-mail aos interessados a aprovação ou não de seu acesso, sendo a aprovação
do cadastro uma condicionante à efetiva participação.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)
 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:

12.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o credenciamento ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação, ou comissão, quando for o caso;

12.1.2.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;

12.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar
declaração falsa durante o credenciamento;

12.1.5.  fraudar o credenciamento;

12.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3.  

12.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

12.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada poderá ser, conforme previsto no art.
7º do Decreto nº 441/2024:

a) retido, total ou parcialmente, dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade
decorrentes do mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o fornecedor
possua com o mesmo órgão ou entidade ora contratante;

b) descontado do valor da garantia prestada;

c) pago por meio de Documento de Arrecadação municipal (DAM) ou

d) cobrado judicialmente.

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e
12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública direta e indireta, no caso das infrações previstas no art. 8º, do Decreto nº 441/2024,
pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.10. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN
SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido pela Controladoria-Geral do Município de Marabá, através da Comissão
Permanente de Apuração (CPA), nos termos do art. 17, caput, do Decreto Municipal N.º 441, de 02 de
maio de 2024, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou contratado para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

12.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação.

12.13. Caberá apenas a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.15. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não
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reconsiderar a decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

12.16. O pedido de reconsideração será decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

12.17. A personalidade jurídica do licitante ou contratado infrator poderá ser desconsiderada,
sempre que utilizada com abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos
previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial.

12.18. A Administração Pública municipal deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da aplicação da sanção da qual não caiba mais recurso, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal.

12.18.1. Será inscrito no Cadastro Municipal de Empresas Punidas (CMEP), contados da data da
aplicação da sanção da qual Edital Inexigibilidade não caiba mais recurso, o licitante ou contratado que
receber quaisquer das sanções previstas no item 13.1 e subitens deste Edital.

12.19. Será admitida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa

c) transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; e

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.

12.20. A sanção pelas infrações previstas nos itens 12.1.5 e 12.1.9 deste Edital, exigirá, como
condição de reabilitação do fornecedor, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade
pelo responsável.

12.21. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.22. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

12.23. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92,
XIX)
 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO DESCREDENCIAMENTO
 

14.1. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. Será realizado o descredenciamento quando houver:

14.2.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de até 90 (noventa) dias;

14.2.2. perda das condições de habilitação do credenciado;

14.2.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

14.2.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

14.3. O pedido de descredenciamento de que trata o item 14.2.1 não desincumbirá o credenciado
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

14.4. Nas hipóteses previstas nos subitens 14.2.2 e 14.3.3, além do descredenciamento, deverá ser
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de
penalidade, na forma estabelecida na legislação.

14.5. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a
sua situação.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
 

15.1. Não serão necessários recursos orçamentários para cobertura das despesas deste contrato,
pois este não gerará ônus para a Administração Pública Municipal.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES
 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral e Controladoria-Geral do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, FAMEP e, quando cabível no Diário Oficial da União (DOU), Imprensa
Oficial do Estado do Pará (IOEPA) e Jornal de Grande Circulação.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - (LEI Nº
13.709/2018-LGPD)
 

19.1. Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

19.1.1. o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

19.1.2. o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

19.1.3. em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço/aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que
opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução
do objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados
para outros fins.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA– FORO (ART. 92, §1º)
 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marabá, Estado do Pará, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
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conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 

E por estarem justos e acordados, firmam este instrumento contratual que vai assinado eletronicamente por
meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), conforme Resolução nº 11.535 e Resolução
11.536/TCM de 2014.

 

Marabá/PA, xx  de xxxxxx  de 2026.

 

 

ANEXO IV 
 

MODELOS 
 

 

PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO N°
INEXIGIBILIDADE Nº XXXX/2026

 

(Nome)___________________________, CPF Nº______________ , domiciliado na Rua , nº , bairro, CEP
, Cidade ....................., portador do CPF.................., abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no
Edital de Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que:

 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os
efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

2. As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas;

3. Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o
Órgão/Entidade contratante.

.................., .......... de ...................2026.
LOCAL E DATA

 

__________________________________________________________

Assinatura

CPF:

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------
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MODELO

MODELO - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

 

PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO Nº xxxxx/202___

FORMA DE REALIZAÇÃO: ELETRÔNICA

PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº xxxxx/20xx
 

 

INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO PARA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
LEILOEIRO OFICIAL, DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

PARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL-SMSI.

 

 

(nome)___________________, inscrita(o) no CPF sob o nº ___________________
residente e domiciliado a _________________________ (endereço completo, telefone, e-mail, cidade,
estado, CEP), requer sua inscrição para a Prestação de Serviços de Leiloeiro Oficial no Município de

Marabá-PA, conforme disposto no Termo de Referência e nos demais termo do Edital de Credenciamento
nº xxxxx/20xx- Processo nº XXXXXXX - Inexigibilidade nº XXXXXXX/20xx.

 

Informo que há disponibilidade para a realização do(s) seguinte(s) serviço(s):

 

 
ITEM

 

 
SERVIÇOS

 
UNIDADE

01   
02   
03   
04   

 

Local e data: __________________

 

__________________________________________

Nome
CPF:

 

 

 

Rod. Transamazônica, Km 5,5, SN,   - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68507-765

licitacao@maraba.pa.gov.br, - Site - maraba.pa.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 05050598.000060/2025-71 SEI nº 1516801
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